
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 476, DE 10 DE MAIO DE 2017. 

 

EMENTA: Aprova com ressalvas a prestação de contas da 

ASSOCIAÇÃO DA CASA DE CARIDADE DE 

CONSERVATÓRIA  – 2015. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o que dispõem o inciso VI do artigo 69 da Lei Orgânica do 

Município e o inciso V do artigo 24 da Deliberação nº 200/96 do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro e ainda; 

Considerando a instrução dos órgãos de Contabilidade e do Controle Interno 

Central do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar com ressalvas a prestação de contas dos valores recebidos 

pela Associação da Casa de Caridade de Conservatória no exercício de 2015, 

constantes dos processosadministrativos de nºs. 21826/2015 e 29284/2015, no valor R$ 

20.000,00, conforme tabela abaixo:  

SUBVENÇÕES VALOR 

Subvenção recebida no exercício de 2015 20.000,00 

Total da Prestação de Contas 19.970,75 

Valor restituído pela Instituição 29,25 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2017. 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  



 

 

 

 

           

 


